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TERMO DE REFERÊNCIA - UNIFORMES
Base legal: Art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021

1 OBJETO

1.1 O presente Termo de Referência tem por escopo descrever os itens, especificações, quantitativos e demais condições gerais de atendimento, a fim de permitir a contratação de microempresa(s)/empresa(s) de pequeno porte para e fornecimento de uniformes femininos para as servidoras da Câmara Municipal de Formiga/MG, conforme especificações e quantitativos constantes deste TR. 

2 JUSTIFICATIVA

2.1 Dar subsídios para permitir o fornecimento de uniformes para o Poder Legislativo, no intuito de permitir a padronização e identificação das servidoras da Câmara Municipal de Formiga/MG.  
2.2 Considerando que esta contratação trata-se de materiais de natureza comum, conforme especificações, quantitativos e características descritas neste Termo de Referência, dispensa-se a elaboração de Estudo Técnico Preliminar – ETP e análise de risco, tendo em vista que o objeto é habitual, padronizável, não necessita de análise técnica, pode ser adquirido apenas com base nos preços ofertados, pois os itens são comparáveis entre si e são facilmente encontrados no mercado.
2.3 Para a contratação, serão observados os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei Federal nº. 14.133/2021 e as legislações aplicáveis na contratação direta.

3 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

	ITENS

	ITEM
	Descrição
	Unid.
	Quantidade

	1
	BLUSA FEMININA sem manga: 
Tecido Crepe Dubai: Composição aproximada: 90% poliéster e 10% elastano;
Forro: tecido begônia com composição: 93% poliéster e 7% elastano;
Cor: preta;
Detalhamento: sem manga, ombros largos, decote redondo com duas fêmeas;
Tamanhos diversos;
Bordado: “Câmara Municipal de Formiga” (na altura e lado do peito esquerdo, na cor off white).


	UN
	21

	2
	BLUSA FEMININA com manga curta: 
Tecido Crepe Dubai: Composição aproximada: 90% poliéster e 10% elastano;

Forro: tecido begônia com composição: 93% poliéster e 7% elastano;

Cor: preta;
Detalhamento: manga sobreposta franzida e barra de lenço, decote redondo com uma fêmea;
Tamanhos diversos;
Bordado: “Câmara Municipal de Formiga” (na altura e lado do peito esquerdo, na cor off white).


	UN
	59

	3
	CALÇA FEMININA: 

Tecido Prada: Composição aproximada: 96% Poliéster e 4% elastano;
Cor: preta;
Detalhamento: cós alto com dois botões e duas casas na parte da frente, bolsos faca na lateral da frente da peça, bolsos falsos na parte traseira;
Tamanhos diversos.
	UN
	48

	4
	BLAZER FEMININO: 

Tecido Prada: Composição aproximada: 96% poliéster e 4% elastano;
Forro: tecido begônia com composição: 93% poliéster e 7% elastano;

Cor: preta;
Detalhamento: blazer clássico, contendo dois botões e duas casas no corpo da peça, dois bolsos embutidos na frente;
Tamanhos diversos.
	UN
	16


4 CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/VENDA DE PRODUTOS  

4.1 Poderá participar do certame todos os interessados em contratar com a Administração Municipal que tiverem em atividade econômica compatível com o seu objeto.

4.2 Será contratada a empresa que apresentar proposta de menor valor, desde que esteja devidamente habilitada para contratar com a Administração Pública e que atenda aos requisitos apontados.

4.3 Não estando a empresa que apresentou o menor valor habilitada, será convocada a empresa com a proposta de segundo menor valor, e assim sucessivamente.

4.4 O fornecimento será realizado por execução DIRETA POR MENOR PREÇO POR ITEM.

4.5  A empresa deverá apresentar amostra dos itens na Câmara Municipal de Formiga no prazo de 4 (quatro) dias úteis a partir do dia seguinte à data da publicação do resultado e convocação para verificação da conformidade, adequação e qualidade dos produtos, sob pena de convocação da empresa seguinte melhor classificada em ordem pelo menor preço global.

4.6 As amostras apresentadas serão verificadas pelo gestor de contratos e por uma servidora designada, que juntos se manifestarão motivadamente acerca das amostras recebidas e verificadas.
4.7 Após a aprovação das amostras a CONTRATADA deverá disponibilizar a grade completa para os servidores definirem os tamanhos.
4.8 A quantidade de itens e os tamanhos a serem fornecidos será determinada pela CONTRATANTE no momento em que fizer a solicitação, tendo em vista que esta será feita por meio de Ordem de Serviços, sendo que:

a) Durante a entrega dos materiais, estes ficam sob responsabilidade da CONTRATADA;
b) Caso o material seja entregue em desconformidade, o mesmo será rejeitado no ato da entrega, devendo a empresa sanar o problema em até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de cancelamento da compra.
c) Serão bordados na altura e lado do peito esquerdo, sob o tecido, a expressão CÂMARA MUNICIPAL DE FORMIGA, em arte a ser enviada juntamente com a Ordem de Serviço.
4.9 Cabe à CONTRATADA avisar por escrito, após verificação das especificações descritas, todos os erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas através destas especificações, para que se tomem as devidas providências, não aceitando, posteriormente, qualquer alegação de desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe;

4.10 Os materiais entregues deverão ser de primeira qualidade, sendo que, observando-se irregularidades na qualidade ou no desempenho do (s) produto (s) recebido (s), após a sua utilização, deverá a CONTRATANTE convocar a presença do representante da CONTRATADA, que deverá efetuar a (s) substituição (ões) necessária (s);

4.11 Os materiais utilizados nos uniformes e bordados serão de primeiro uso.
4.12 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente da execução do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA
5 DOCUMENTOS ADICIONAIS DE HABILITAÇÃO

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos de Tributos Estaduais), do domicílio ou sede do licitante (Certidão Negativa de Municipal)

c) Certidão Conjunta Negativa Federal; 

d) Certidão Negativa de FGTS

6 SUBCONTRATAÇÃO

6.1 É vedada a subcontratação total do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.
7 VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO

7.1 Os preços dos produtos, bem como os preços praticados no mercado, verificados mediante pesquisa de preço, constam nos autos do processo, conforme Solicitação de Compra nº 057/25. O Setor de Compras da Câmara Municipal de Formiga realizou pesquisa de preços de mercado, junto a empresas do ramo e Site Painel de Preço, apurando-se o valor médio estimado de acordo com quadro dos itens abaixo relacionados:

	ITENS

	Item
	Descrição
	Preço Médio Unitário

	1
	BLUSA FEMININA sem manga: 

Tecido Crepe Dubai: Composição aproximada: 90% poliéster e 10% elastano;...
	R$ 100,26

	2
	BLUSA FEMININA com manga curta: 

Tecido Crepe Dubai: Composição aproximada: 90% poliéster e 10% elastano;...
	R$ 107,67

	3
	CALÇA FEMININA: 

Tecido Prada: Composição aproximada: 96% Poliéster e 4% elastano;...
	R$ 120,98

	
	BLAZER FEMININO: 

Tecido Prada: Composição aproximada: 96% poliéster e 4% elastano;...
	R$ 171,75


8 DA PROPOSTA
8.1 As propostas comerciais poderão ser enviadas no endereço:

compras@camaraformiga.mg.mg.gov.br, até as 23:59 do dia 29/04/2025. Modelo conforme Anexo.

9 DA ENTREGA

9.1 A entrega dos produtos deverá ser feita em no máximo 60 dias a partir da entrega da Ordem de Fornecimento fornecida pela Câmara Municipal de Formiga;

9.2 Os itens deverão ser entregues na Câmara Municipal de Formiga, situada a Praça Ferreira Pires, 04 – Centro – Formiga/MG, CEP: 35570-022.

10  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1 A CONTRATADA obriga-se a:
10.1.1 Cumprir rigorosamente com as especificações, nas condições indicadas na proposta apresentada, competindo-lhe o completo fornecimento dos mesmos, acompanhados da respectiva nota fiscal;

10.1.2 Dirigir e supervisionar a entrega dos itens, ficando responsável, perante a CONTRATANTE, pela exatidão e pela correta observância das especificações e demais normas aplicáveis;

10.1.3 Caberá a CONTRATADA assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos materiais em questão, reservando à CONTRATANTE o direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos padrões especificados;

10.1.4 Caberá a CONTRATADA atender, às solicitações relativas à substituição, caso não atenda ao especificado;

10.1.5 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Câmara ou a terceiros;

10.1.6 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

10.1.7 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas, quando for o caso;

10.1.8 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução contratual;

10.1.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1 A CONTRATANTE obriga-se a:

11.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar sua execução de acordo com as determinações do Contrato, e especialmente do Termo de Referência;

11.1.2 Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia;

11.1.3 Efetuar os pagamentos nas datas e prazos estipulados em contrato;

11.1.4 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA em suas dependências, desde que respeitadas às normas de segurança;

11.1.5 Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

11.1.6 Indicar pessoa responsável pela administração dos contratos;

11.1.7 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.

11.1.8 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.1.9 Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

11.1.10 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção.

12  PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
12.1 O prazo de vigência e execução do contrato inicia na data de assinatura e findará com a liquidação e pagamento do objeto contratado. 

13  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos previstos na seguinte dotação orçamentária: 20.002.01.122.0001.4006.3.3.90.39.
14  FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

14.1 A presente contratação será formalizada por: Nota de empenho (quando se tratar de situação prevista no inciso I do art. 95                                                     da Lei Federal nº 14.133/2021).

14.2  Possibilidade de prorrogação: Não.

15  DO PAGAMENTO
15.2 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega da nota fiscal e será                                                                           realizado através de depósito em conta bancária de titularidade da empresa fornecedora ou boleto bancário.
16  DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1 As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

16.2 O encaminhamento de carta de cotação/propostas de preços pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por parte da proponente, das exigências e condições estabelecidas neste TR e seus Anexos, bem como manifestação de interesse em participar do processo de contratação direta.

16.3 A Câmara Municipal de Formiga reserva-se no direito de impugnar o fornecimento executado, se este não estiver de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência.

Formiga, 23 de abril de 2025.

	Marcelo Nogueira
Setor de Compras
	Flávio Martins da Silva

Presidente


ANEXO

	ITENS

	ITEM
	Descrição
	Unid.
	Qtde
	Valor Unit.
	Valor Total

	1
	BLUSA FEMININA sem manga: 
Tecido Crepe Dubai: Composição: 90% poliéster e 10% elastano;

Forro: tecido begônia com composição: 93% poliéster e 7% elastano;

Cor: preta;

Detalhamento: sem manga, ombros largos, decote frontal redondo com duas fêmeas, vivo no decote e na cava;

Tamanhos diversos;

Bordado: “Câmara Municipal de Formiga” (na altura e lado do peito esquerdo, na cor off white).


	UN
	21
	
	

	2
	BLUSA FEMININA com manga curta: 
Tecido Crepe Dubai: Composição: 90% poliéster e 10% elastano;

Forro: tecido begônia com composição: 93% poliéster e 7% elastano;

Cor: preta;

Detalhamento: manga sobreposta franzida e barra de lenço, decote frontal redondo;

Tamanhos diversos;

Bordado: “Câmara Municipal de Formiga” (na altura e lado do peito esquerdo, na cor off white).


	UN
	59
	
	

	3
	CALÇA FEMININA: 

Tecido Prada: Composição aproximada: 96% Poliéster e 4% elastano;
Cor: preta;

Detalhamento: cós alto com dois botões e duas casas na parte da frente, bolsos faca na lateral da frente da peça, bolsos falsos na parte traseira;

Tamanhos diversos.
	UN
	48
	
	

	4
	BLAZER FEMININO: 

Tecido Prada: Composição aproximada: 96% poliéster e 4% elastano;
Forro: tecido begônia com composição: 93% poliéster e 7% elastano;

Cor: preta;

Detalhamento: blazer clássico, contendo dois botões e duas casas no corpo da peça, dois bolsos embutidos na frente;

Tamanhos diversos.
	
	16
	
	

	VALOR TOTAL:
	R$   


Especificações:
1. A Contratante fornecerá uma relação com a cor e tamanhos definitivos na ocasião da emissão da Ordem de Serviço.

2. Serão bordados no lado esquerdo sob o tecido, a expressão Câmara Municipal de Formiga (cor off white) em arte a ser enviada juntamente com a Ordem de serviço e semelhante à imagem abaixo.
                                                         Aprox.  6,5 cm
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